
 

PARECER 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

VETO AO PROJETO DE LEI Nº 022/2023 

 

VETO AO AUTOGRAFO DE LEI Nº 027/2023, REFERENTE AO PROJETO DE 

LEI Nº. 022/2023, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

RECOMPOSIÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE/ES. 

 

ORIGEM: VEREADORES FRANCISCO CARLOS FOLETTO E MARCO ANTONIO 

TORRES NASCIMENTO 

 

RELATÓRIO: Busca o presente procedimento o veto total do projeto de lei nº 

022/2023. 

 
 
PARECER DO RELATOR: Veio o presente veto total para análise desta relatoria. 

O fundamento do presente, segundo o Poder Executivo é que o Projeto de Lei foi 

considerado inconstitucional, visto que atenta contra os Princípios da Separação do 

Poderes e, ainda, incorre em vício de iniciativa quando da sua propositura 

 

A recomposição da malha viária, trata de obrigatoriedade local, trata de matéria de 

interesse local e, portanto, de competência legislativa municipal, conforme preconiza 

a CF, em seu art. 30, inc. I, in verbis:  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no 

que couber;”  

 

Corroborando para o entendimento, Marcelo Novelino explica que:  
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“a expressão ‘assuntos de interesse local’ vem 

sendo interpretada no mesmo sentido de ‘peculiar 

interesse’ (...). Esse interesse deve ser 

compreendido como predominantemente local, 

ainda que não exclusivo. ” (NOVELINO, Curso de 

Direito Constitucional. 2020. p. 651)  

 

A norma constitucional supracitada, portanto, determina que os municípios têm 

competência para legislar, por autoridade própria, sobre “assuntos de interesse 

local”, como neste caso em específico.  

 

Ressalta-se acerca da competência dos Municípios para legislar de forma 

suplementar aos Estados e à União, no que se refere às matérias de competência 

legislativa concorrente e comum dos entes federativos, previstas no art. 23 e 24, da 

CF, conforme preconizado pelo Inc. II, do art. 30, da CF.  

 

Ou seja, nesses casos, é permitido aos Municípios legislarem concorrentemente 

com a União e com os Estados, sobre assunto de interesse local, contanto que não 

contrariem as legislações desses entes.  

 

Salienta-se ainda, que no que tange a expressão “municípios”, este abrangido pelo 

Poder Executivo e Pelo Poder Legislativo, tendo ambos, competência para as 

matérias que são competência do município, excluindo, nas taxativas peculiaridades 

a competência privativa de cada Poder. 

 

Partindo especificadamente para a análise de um possível vício de iniciativa 

(inconstitucionalidade formal subjetiva) desse Projeto de Lei, ressalta-se 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se, em sede de 

repercussão geral, acerca de assunto similar, referente à instalação de 

equipamentos de segurança em escolas, in verbis:  

 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão 

geral. Ação Direta de Inconstitucionalidade 
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estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de 

Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento 

em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 

formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do 

Poder Executivo municipal. Não ocorrência. NÃO 

USURPA A COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO lei que, embora 

crie despesa para a Administração Pública, não 

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 

reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. 

Recurso extraordinário provido. (ARE 878911 RG / 

RJ. Rel. Min. Gilmar Mendes. BRASIL. 2016). 

 

Tal julgamento, inclusive, originou o Tema 917, do Supremo Tribunal Federal, nos 

seguintes termos:  

 

Não usurpa competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para 

a Administração, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da 

Constituição Federal).  

 

Assim, deve-se eliminar a alegação de que o presente Projeto de Lei, apenas cabe 

ao Prefeito do Município. Só há vedação à propositura de Projeto de Lei por 

Parlamentar que gere despesas para o Município, se o mesmo se tratar de assuntos 

taxativamente expressos no art. 61 da Carta Magna, que são de competência 

exclusiva do Chefe do Executivo.  

 

Nesse diapasão, evidencia-se o entendimento do Ministro Gilmar Mendes no inteiro 

teor do acórdão supracitado:  
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“Não procede a alegação de que qualquer projeto 

de lei que crie despesa só poderá ser proposto 

pelo Chefe do Executivo. AS HIPÓTESES DE 

LIMITAÇÃO DA INICIATIVA PARLAMENTAR 

ESTÃO PREVISTAS, EM NUMERUS CLAUSUS, 

NO ARTIGO 61 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL-

- matérias relativas ao funcionamento da 

Administração Pública, notadamente no que se 

refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. 

Precedentes. Assim, somente nas hipóteses 

previstas no art. 61, § 1º, da Constituição, ou seja, 

nos projetos de lei cujas matérias sejam de 

iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o 

Poder Legislativo não poderá criar despesa. 

Ressalto, ademais, no tocante à reserva de 

iniciativa referente à organização administrativa, 

que esta Corte já pacificou jurisprudência no 

sentido de que a reserva de lei de iniciativa do 

Chefe do Poder Executivo, prevista no art. 61, 

§ 1º, II, b, da Constituição, somente se aplica 

aos Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. 

Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 4.12.2009). 

(grifo nosso) 

 

Ficou evidenciado, portanto, que, com exceção das matérias previstas 

expressamente na Constituição Federal, e seus correspondentes a nível estadual e 

municipal, todas as outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal 

subjetiva, ou seja, pelo vício de iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela 

Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo legislador 

constituinte.  
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Logo, depreende-se que não é possível ampliar a interpretação do dispositivo 

constitucional para abranger matérias além das que são relativas ao funcionamento 

e estruturação da Administração Pública, “mais especificamente, a servidores e 

órgãos do Poder Executivo”.  

 

Com propriedade e legitimidade, continuou o Ministro em seu voto:  

 

“No caso em exame, a lei municipal que prevê a 

obrigatoriedade de instalação de câmeras de 

segurança em escolas públicas municipais e 

cercanias não cria ou altera a estrutura ou a 

atribuição de órgãos da Administração Pública 

local nem trata do regime jurídico de servidores 

públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum 

vício de inconstitucionalidade formal na legislação 

impugnada.” 

 

Assim, restou elucidado pelo Ministro que não foi verificado qualquer vício de 

inconstitucionalidade formal, pois a lei não criou, sequer alterou, a estrutura ou a 

atribuição de órgãos da Administração Pública local, nem tratou do regime jurídico 

de servidores públicos. 

 

Por fim, o Relator ainda acrescentou, a fim de enriquecer o entendimento da 

constitucionalidade e relevância do presente Projeto de Lei:  

 

“Acrescente-se que a proteção aos direitos da 

criança e do adolescente qualifica-se como direito 

fundamental de segunda dimensão que impõe ao 

Poder Público a satisfação de um dever de 

prestação positiva destinado a todos os entes 

políticos que compõem a organização federativa 

do Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da 

Constituição.” 
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Pelos fundamentos demonstrados por esta Relatoria, o voto é pela REJEIÇÃO do 

presente veto. 

 

Sala das Comissões, 21 de junho de 2023. 

 

MARCIO ANTONIO LOPES – Relator 

 

PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final após analisarem o Veto ao Projeto 022/2023 resolveram, à 

unanimidade, acompanhar o voto do Relator e opinarem pela rejeição do mesmo. 

 

Sala das Comissões, 21 de junho de 2023. 

 

AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO - Presidente  

 

MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  

 

ALDI MARIA CALIMAN – Secretária 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 019/2023 

 

DISPÕE SOBRE APRECIAÇÃO DO VETO 

INTEGRAL AO AUTÓGRAFO Nº. 027/2023, 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 022/2023 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

RECOMPOSIÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO 

MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE/ES. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário aprovou e o Excelentíssimo 

Senhor Presidente PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1°. Fica rejeitado o Veto Integral apresentado. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Venda Nova do Imigrante, 21 de junho de 2023. 

 

                    AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO – Presidente 

 

       MARCIO ANTONIO LOPES - Relator 

 

       ALDI MARIA CALIMAN - Secretária 
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